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De: Divisão de Assistência Farmacêutica
Para: Setor de Compras

Caçapava, 08/03/2023

Declaro para os fins de aquisição utilizando recursos financeiros previstos nos

instrumentos de gestão, com o intuito de atender ao pedido de origem judicial, dos

medicamentos Lurasidona 8Omg e Lisdexanfetamina 7Omg para os pacientes abaixo citados e
seus respectivos processos.

Sendo que estes itens possuem um prazo de 15 (quinze) dias para atendimento, sob
pena de multa diária, impossibilitando a inclusão no pregão por falta de tempo hábil para
processo.

F’ biana Pazinato
Chefe de Seção de Medicamentos

Juliana Go4 5. Silva
C R

Juliana Gobbi Sanches da Silva
Chefe de Divisão Farmacêutica
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• Aline dos Santos Almeida — 100339-27.2023.8.26.0101

• KelIen Mendonça de Azevedo - 1001152-30.2018.8.26.0l0l

Atenciosamente,


